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INDICAÇÃO N° 1960/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
melhorias  na  pavimentação  da  rua  Sidnei  Schulze,  bairro  Cidade  Nova,  assim  como  a
inclusão  de  placas  de  proibido  trânsito  de  caminhões  como já  existia,  e  notificação  aos
proprietários  de  imóveis  para  que  realizem  construção  das  calçadas  conforme
obrigatoriedade prevista na Lei Complementar n. 114/2007.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Relata a necessidade de realização das referidas melhorias a fim de proporcionar melhores
condições de tráfego na via.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE MAIO DE 2021 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




